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JUSTIÇA ELEITORAL
 004ª ZONA ELEITORAL DE VILHENA RO 

 

 
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600109-63.2022.6.22.0004 / 004ª ZONA ELEITORAL DE VILHENA RO
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO "UM NOVO TEMPO"
Advogados do(a) REPRESENTANTE: NILTON MENEZES SOUZA CORTES - RO8172, MARCELO BOMFIM DE
ALMEIDA - RO8169
REPRESENTADO: FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR, APARECIDO DONADONI
REPRESENTADA: COMPROMISSO E TRABALHO POR VILHENA 11-PP / 19-PODE
 
 
 

 

 

 

DECISÃO
 
 

Intimem-se os representados para que, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), contado do recebimento da intimação, entreguem ao
Cartório Eleitoral todo o material gráfico recolhido, bem como o descrito na decisão de ID 109929865.
Fixo multa, em R$ 500,00 (quinhentos reais), por hora de descumprimento da medida, limitando-se a R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
sem prejuízo de eventuais sanções que venham a ser apuradas por ocasião da prolação de sentença.
Publique-se, no mural eletrônico.
Encaminhe-se a presente decisão, pelos meios eletrônicos informados, no RCAND, dos representados.
 
Vilhena, 21 de outubro de 2022.
 
LILIANE PEGORARO BILHARVA
JUÍZA ELEITORAL

 


